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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 12 de agosto de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando o

REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição de empresa especializada em prestar
serviços de locação, montagem e desmontagem de estrutura para eventos
realizados pela Administração pública do munícipio de Planalto-PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA:

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

PARA:

Cordialmente,

t.ia
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto - PR, 12 de agosto de 2025.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS

visando aquisição de empresa especializada em prestar serviços de locação,

montagem e desmontagem de estrutura para eventos realizados pela Administração

pública do munícipio de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de

04/08/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,

vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos

secretários municipais

quatrocentos e treze mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três

centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias;

valor total de R$ 1.413.697,83 (Um milhão,no

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

12.134.22.661.2201.206203500 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

ENSON ^EMAR SCHABO
Secretário de FinançasCONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR



^Prefeitura Municipal de Planalto -202. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/07/2025

Pácjim 1

Ôrgfto/Um<S3(le/Proje(ocuAli«cladeí Conta de despesa/Fcnie de recirso( F, PADRÃO/ORIG'APL'DES/'DET ) Valor airtofizarto Valof atiaizacto UnuíOoeniperívKlo Saictoetual

A2 ' lt::'
600.000,OÓ

600,0G0^

600.000,(X)

4OÍ072,SO :. tw.

402jD72.a)

402.072,50

600000.00

137-027.50

197.927,50

600.000.00

600.000.00M. 122.0402.2007 Mvicticie do Oepartamsr^ de Administração Gerai

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEJROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCCO OOOQ’OV07.'OOtX) Recursos Oránários (üwes)00310 600.000.00 600.000,00 402,072.50 197.92750

Totai Geral 600.000,00 600.000.00 402,072,50 197.927,50

Ciitérios de seieçã>

Datadocaicido. 15'07;'202S

Órgão entre: 02 (i 02

Tipo: 2
Ordem: 007

Natureza cie <ies()esa enVe; 3.3.90.39.00.00 e 3,3.90.39.00.00
Fonie de reciíso entre: OCOOO e OOOCO

I—V

Emidcta por: JONES RC«ERTO KINNER. na 55371 15/07/2025 09:39.08

E- Grupo da fonte doe*rcicio/ EA - Grupo da fonte de ewsrcicios aiteriores



y )Prefeitura Municipal de Planalto - 202^

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/07/2025

Páytiw:!

Úr^áo / Unidade/ProjfHOfXiAlivtdade/Conta de despesa/Fonte de recirso( F. PADRAO/ 0R!G.'APüDES/ OET ) ScSdoaiiiaiValor aulonzado Valor aUializado Líoiiidoeiiipenhaclo

zj:^ hí-i
4lt8«,gt*

4m833.81

266.883,81

,«0.000,00 ■ . 450

4SD.OOO.OO

300.000,00

^.116,1»*

Di\s6Ã)dalnrt'«lria ,

22.661.2201,2062 lrx^nll\os 85 Atividades Cotrerdcds, lixidStriaiseaoTurIsiTio

3,3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

E OOOCO OCOO;íH/D7,'OO.tlO Reciísos Or0irrtrio& (Livresi

22.661.2201.2064 ApoioTTomoçSods OivUgai^de Feiras e rva Area do Tifflsmo

3.190.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E OOOQO OOOO^OIrOT/OOOO Recursos Ordlnárroe (Livres)

33.116,19

33.116,19

4500MI,00

300.000.00.

03470 axi.coo.oo 300.000.00 33.116.19 266.683.81

0,00 150.000,00150.000,00 1SO,(M>0,00

03500 150.000.00 150.000,00 0.00 150.000.00

Total Geral 450.000,00 450.000,00 31116.19 416.883,81

Critérios de seleção:

Datadocâlciío. 15'07/2025

Órgão entre- 12e 12

Natureza de desfcsa entre: 3.3.9(),39.0I).00 e 3.3.90,39.00.00
Fonte do recurso entre: OCÜOQ e 00000

>».

^ ,iV

Emiticto por JONES ROBERTO KiNNER, na v«-sào. 55371 15/07/2025 09:39:39

E- Grupo da (onio do axorcício / EA - Grupo da fonledôe«rciciC6 anteriores
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° ...../2025

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2025 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: w\aa/v.comprasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n"" 3203 de 28 de janeiro de
2025.
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

preços

www.comprasqovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2025 às OShOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.1

exclusivamente porde eletrônico endereçosera meio no

1.2 de

DO OBJETO2

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR..

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

^ 2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:

licitacao@planalto.pr.aov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13;30h às 17;30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8121, sendo o atendimento
realizado no horário das 07;30h às 11;30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste

registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços/contrato decorrente desta

licitação.
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3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Editai serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.compra5qovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -
eletrônico:PR encaminhadas através de e-mail endereçoou no

licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao

^ último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

4.2 em se

na
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

específico

4.2.1

da pública sítio eletrônicosessão em campo

vww.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, 0 deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -

no

PR encaminhadas através de e-mail endereço eletrônico:ou no

licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que sejam especializadas e credenciadas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

no

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.2.1 pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

5.2.2 que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.2.3 as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

5.2.4 que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução
liquidação;

5.2.5 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

5.2

ou
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participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial

econômica, financeira ou trabalhista.

DO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portai de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no6.5

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

encerrar-se-a
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7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

^ habilitação definidos no instrumento convocatório;
II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXMI, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
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7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.
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8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sitio
https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”. os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma;

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:
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8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.
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8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacaoí5)planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

0 horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de documentos que contenham

informações técnicas e detalhamentos acerca dos objeto ofertados, antes mesmo da

entrega/instalação.

9.1.5 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
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neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferenciaimente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço
completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

0

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
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Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes

aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão

apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009,

cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias

da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTl. nos

termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição

de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública.

10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei

n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado

pela proponente vencedora da licitação.
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10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e

empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos

como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.4.9.2. Comprovação de registro da empresa proponente junto ao CREA ou CAU, através

de apresentação de certidão de registro pessoa jurídica.

10.4.9.3. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito publico ou privado, em papel timbrado, comprovando a prestação de serviço
similar.

10.4.9.4. O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o responsável

técnico pelas instalações poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos;

a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro,

qualificação civil, contrato de trabalho), ou

b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso,

última alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR), ou

c) Contrato de prestação de serviços (se por prazo determinado, o mesmo deverá

abranger o período da execução do serviço). Em qualquer das comprovações

solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência no presente exercício, de

conformidade com a CLT, ou

d) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a comprovação

do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembléia de sua investidura ou

contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial ou Certidão emitida

pela mesma.

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

3 Página 14
rv



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a titulo de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto
"sites” na INTERNET.

aos

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.
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11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter

mesmas condições de habilitação.

as

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao editai de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

em

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

2. Página 17

i
í
%



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-maii dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
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autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DAS CONDIÇOES DE ENTREGA, PRAZO E LOCALIZAÇAO16

16.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços de montagem e instalação solicitados em parcelas conforme a necessidade da

Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação,
sendo os mesmos entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o

evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento.

16.2 Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros,

será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem

executados o prazo para instalação e vistoria;

Esta solicitação será formal posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;

16.3 O requerimento formal deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável;

16.4 O objeto entregue/instalado será recusado nos seguintes casos:

a) Quando entregue/instalado com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência;

b) Quando apresentar eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

16.5 O objeto que for recusado, por não atender às especificações estabelecidas, deverá ser

substituído e entregue/instalado novamente, sem qualquer ônus para o Município, no prazo
máximo de 02 (duas) horas a contar da recusa, de modo a não comprometer a data e o
horário de início do evento.

16.6 Se o objeto não for entregue/instalado no prazo estipulado, o contratado estará sujeito às
sanções previstas no contrato.

16.7 O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do objeto

Página 19



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I.

município de

PLANALTO

ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.8 A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e

seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou pessoal do CONTRATANTE e/ou

terceiros, durante a entrega dos objetos, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de
todos os custos, indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

16.9 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.10 A Ata de Registro de Preço/Contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1.7 A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao retrospectivo objeto será

efetuado por funcionário devidamente designado pelas secretarias Municipais do municipio.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento;

17.2.2 A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas

à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
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equipamentos de segurança para seus empregados;

17.2.3 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

17.2.4 A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

17.2.5 A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos

serviços;

17.2.6 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

17.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

17.2.8 A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

17.2.9 A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,

indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;

17.2.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

17.2.11 A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do

objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.2.12 A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

17.2.13 A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

17.2.14 Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

17.2.15 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

17.2.16 A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

em
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Arquitetura e Urbanismo - CAU;

17.2.17 A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:

nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,

além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

17.2.18 Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

de tal função;

17.2.19 Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

^ informar a CONTRATANTE previamente;

17.2.20 A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de

seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução

dos serviços contratados;

17.2.21 São atribuições do preposto, entre outras;

1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

^ V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou

provocados por eles.

17.2.22 É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

18 DO PAGAMENTO

18.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto
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emissão e apresentação da referida nota fiscal.

18.8 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.9 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.

18.10 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.413.697,83 (Um milhão, quatrocentos e
treze míl e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos).

18.11 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

18.12 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% {meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

o

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.2 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

19.1.3 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.
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19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço
aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.
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20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

e 0

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormeníe,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

I! - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, "c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, V e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

0

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

1 Página 26

0
j f! 0 ●? ? H



município de planalto

1 ~
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPIO DE

PLANALTO

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficiai.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

ou em

na
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referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nuiidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nuiidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

Página 28

TWIIF



município de planalto
IS CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
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N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.díariomunícípal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.gov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

^ contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021,

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações
do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.
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26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

sera

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
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ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, ... de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

72025

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO I

TERMO D - REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria

Municipal de Industria, Comércio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de

empresa especializada em prestar serviços de locação, montagem e desmontagem de

estruturas para eventos realizados pela Administração Pública no Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Dione Junior Helfer e Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO:

4.1. A Administração Pública do Município de Planalto-PR necessita contratar empresa

especializada para a prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de

estruturas destinadas à realização de eventos institucionais, culturais, esportivos,

comemorativos, educativos ou de interesse público. Tais eventos exigem infraestrutura

adequada que garanta segurança, conforto e funcionalidade para o público presente.

4.2. Para a realização adequada desses eventos, faz-se necessária a disponibilizaçào de

estruturas específicas, como tendas, palcos, tablados, grades de isolamento, banheiros

químicos, sonorização, iluminação cênica e outros equipamentos correlatos, cuja aquisição
definitiva não se mostra viável nem econômica, dada a intermitência da demanda e a

necessidade de armazenamento

4.3. Assim, a locação dos equipamentos garante:

● Agilidade na instalação e retirada das estruturas;

● Adequação técnica e segurança das instalações;

● Redução de custos operacionais e logísticos com armazenamento e manutenção;

dessesmanutenção materiais.e
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● Flexibilidade para atender eventos de diferentes portes e características.

4.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se mostra necessária, conveniente e

economicamente justificada, permitindo que o Município de Planalto-PR cumpra seu papel de
fomentador da cultura e do convívio social de forma organizada, segura e eficiente.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

OBJETOS

ITEM OBJETO UN QTD VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA
PIRAMIDAL DE 10M X 10M, com

altura mínima de 3,50m de pé direito

nas calhas, cobertura em lona branca

antichamas, individual, incluídos

montagem

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DÊ TENDA ABERTA
PIRAMIDAL DE 05M X 05M, com

altura mínima de 2,50m de pé direito
nas calhas, cobertura em lona branca

antichamas, individual, incluídos

montagem

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

01 Unid. R$2.714,0050 R$ 135.700,00

desmontagem.e

02 Unid. R$ 1.312,5040 R$ 52.500,00

desmontagem.e

LOCAÇAO DE TENDA ABERTA

PIRAMIDAL DE 05M X 10M

altura mínima de 3,50m de pé direito
nas calhas, cobertura em lona branca

antichamas, individual, incluídos

montagem

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

03 Unid. R$ 2.199,7320 R$ 43.994,60com

desmontagem.e

LOCAÇÃO DE STAND ESPECIAL

(6,00m X 7,00m), em estrutura de

virola com bagum, com sala reservada

de 03,00m x 03,00m fechada em

chapas e TS dupla face branca, com

2,70m de Pé direito, tablado deck, com

instalações elétricas, contendo ao

menos 04 Tomadas e 12 Spots de

04 Unid. 2 R$ 27.490,67 R$ 54.981,34

1 Página 35



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

devidamente

Mobiliário sendo no mínimo:

- 02 Poltronas Individuais;

- 02 Jogo de Mesa com base cromada

com 4 cadeiras;

- 01 Mesa Bistrô com base cromada

com 03 banquetas;

- 01 Balcão de atendimento com

01,00m X 01,00m, mínimo de 01,00m

de altura com logo do município

impressa na parte frontal;

- 01 Frigobar;

- 01 Testeira em estrutura de virola de

7,00m X 1,00m com a logo do

município impressa em lona de mesma

dimensão;

- 01 Testeira em estrutura de virola de

6,00m X 1,00m com a logo do

município impressa em lona de mesma

dimensão;

Incluindo montagem e desmontagem.
LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

Luz climatizado;

05 LOCAÇAO
BÁSICO/PADRÂO com dimensões

mínimas de 3,00m de frente x 3,00

metros de profundidade x 2,20m de

altura, em octanorm e ts dupla face na

cor branca, incluindo a montagem e

desmontagem, instalações elétricas

com 3 spots de iluminação e uma

tomada, utilização em todos os dias

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

DE STAND Unid. R$ 885,00220 R$ 194.700,00

LOCAÇAO

PROFISSIONAL DE 08,00m X 06,00m

X 1,20M, cobertura duas águas em
estrutura de alumínio box truss Q50,

com área auxiliar, com lona anti-

chamas, incluído montagem e

desmontagem.

DE PALCO
06 Unid. 01 R$ 16.938,55 R$ 16.938,55
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LOCAÇAO PARA EVENTOS ATE 4

DIAS

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE
PARA SHOWS E EVENTOS, com as

características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo 48 canais

com VGA + subgrupos (YAMAHA

PM5DRH/CL5, AVIDS6L)

- Processador Stereo (Dolby Lake,

Kark, EAW, XTA)

- Side FilI duplo de 4 vias (4x4)

- 06 Monitores (EAW SM 400, M4

DScB, LS MQ6)

- 01 Multicabo de 56 vias com splinter
P.A. / Monitor

- 24 Pedestais

- 17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para Drum e
Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06 - Shure

UR2 Cápsula SM58 Beta A

- 01 Axient BR Base QuaDupla 04

Shure AD1-G55 bodypack com 4
cabos Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02 Shure Ur2

Cápsula SM58 Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas com 06

bodypack Shure PIOR - L8
- 05 Sub Snakes de 12 vias de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de 5m

45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e 5m)

- 20 Cabos para instrumentos

-10 Réguas de AC Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação do
Monitor / P.A.

*P.A.

- 01 Console AVID/DIGI (S3L, SL6,

07 R$ 27.200,00Dia. 08 R$ 217.600,00
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Profile, Mix Rack, D-Show) DIGICO

(SD7, SD8, SD10), SOUNDCRAFT

(VI6, VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D

RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação P.A. /
Monitor

- P.A. compatível com o local do

evento, que desenvolva 120db SPL

com cobertura uniforme, com torres de

delay se necessário, processador

digital e sistema de front fill. As marcas

e modelos são exemplificativas e
baseadas no rider técnico de artistas.

- Line Array com no mínimo 16 células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18” ou 21”

- Sistema de gerenciamento de

energia compatível com o P.A.

*Back Line

- 01 Bateria Completa DW, Grestsh

Reno, Pearl

- 01 Case com todas as Ferragens (07
estantes de Pratos Girafas/ 02

Estantes de Caixa/ 01 Estante de Hi

Hat com cachimbo, 01 pedal duplo e

01 banco)

- 01 Bumbo 22”/ 01 Caixa 14”/ 01

Caixa 10”

- 01 Ton 8”/ 01 Ton 10”/ 01 Ton 12’7 01

Ton

01 Ton 16

- 01 Amplificador de Bass (GK/ Hartke

Sistem/ Ampeg)

- 02 Amplificadores de Gutarra (Vox,

Fender Twin)

- 24 praticáveis (2,00 x 1,00 x 0,80m)

*ILUMINAÇÃO

- 12 Beam Sharpy

-08 Robin MMX Spot1200
- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

14”/
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-11 Blinder 04 ou 06 lâmpadas

02 Canhões seguidores com

operadores
- 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving Robin
Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light
- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco do P.A.

com RTA, disponibilização de técnicos

de som e técnicos de iluminação,

despesas

alimentação

carregadores

hospedagem,

transporte, montagem e desmontagem

dos equipamentos.

A contratação destina-se ao

atendimento de Rider Técnico para

shows de nível nacional, sendo

resposabilidade de contratada

atender ao exigido pelo artista

Inclusive com adicional de

com

e

equipamento caso solicitado,

contratado e montado conforme

projeto cenoqráfico.

Refletores LED 150 Watts com

cabeamento

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 157,48 R$ 7.874,0008 Unid. 50
instalaçãoe

09 LOCAÇAO DE PAINEL DE LED P5

OUTDOOR de alta definição, com

R$ 304,00 R$ 152.000,00|2 500

Dia.

estrutura necessária para eventos, a

ser montado de acordo com a mapa

de palco do rider técnico do artista.
Diária incluindo transporte,

montagem, desmontagem, técnico e

Art/crea para acompanhamento de
cada evento.

LOCAÇÃO
QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F, com

10 DE BANHEIROS Unid. R$ 317,68 R$ 47.250,00150
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travas nas portas, com manutenção e

higienização completa e diária das

cabines, incluindo fornecimento e

Reposição de Papel Higiênico.
LIMPEZA

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

E DRENAGEM

LOCAÇAO DE BANHEIROS

QUÍMICOS PNE M e F, com: corrimão,

porta pape! higiênico, grades de

ventilação, duto de respiro, rampa de

acesso, incluída montagem e

desmontagem, bem como manutenção

e higienização diária dos sanitários. Os

banheiros químicos deverão ser

completamente,

diariamente, com reposição de papel

higiênico e recolha de lixo; LIMPEZA E
DRENAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

11 Unid. R$ 1.926,67 R$ 23.120,0012

higienizados

12 LOCAÇAO DE CARPE CINZA

FORRAÇÂO COLADOS COM FITA
DUPLA FACE (STANDS INTERNOS)

MONTAGEM E DESMONTAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

M2 R$ 29,992000 R$ 59.980,00

LOCAÇAO DE CARPE VERMELHO

FORRAÇÂO COLADOS COM FITA

DUPLA FACE (PASSARELA)
MONTAGEM E DESMONTAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

13 2000 R$ 29,99 R$ 59.980,00

LOCAÇAO DE GRADES DE
ISOLAMENTO em estrutura de ferro

zincado com altura de 1,10m. Incluindo

montagem e desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

14 R$ 31,191000 R$ 31.190,00

Line.

LOCAÇAO DE BARRICADA DE

CONTENÇÃO em estrutura de

15 R$ 251,0075 R$ 18.825,00

Line.
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alumínio / ferro zincado com altura de

1,10m. Incluindo montagem e

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

16 LOCAÇAO DE FECHAMENTO COM

TAPUME em estrutura de chapas

zincadas com altura de 2,00m,

incluindo montagem e desmontagem

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 53,48 R$ 16.044,00300

Line.

LOCAÇAO TABLADO DECK
assentado sobre estrutura de estacas

e ripas em madeira nivelado, incluindo

montagem e desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

17 M2 R$ 82,16 R$41.080,00500

18 LOCAÇAO DE GERADOR DE NO

MÍNIMO 260KVA, com autonomia
diária de 8 horas de uso. Com

acompanhamento de 01 operador
técnico com NR 10.

Dia. R$ 5.280,50 R$ 52.805,0010

LOCAÇÃO DE GERADOR DE NO
MÍNIMO 260KVA, STAND BY. Com

acompanhamento de 01 operador
técnico com NR 10.

19 Dia. R$ 3.593,28 R$ 35.932,8010

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, com
sleeves, sapatas, conexões, fixadas

com cintas e estaiado,

montagem e desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

20 R$ 107,50 R$ 16.125,00150

Line.

incluindo

21 CAMARINS, Medindo 30 M^, com

estrutura de alumínio octanorm e

divisórias em chapas e TS dupla face

branca, com 2,70M de pé direito,

climatizado, com chave e tranca,

120M^

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

Unid. 04 R$ 7.660,00 R$ 30.640,00

Totalizado

LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM22 Unid. R$ 104.437,5001 R$ 104.437,50
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ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30,
tamanho mínimo de 20x50 metros,

com pé direito mínimo de 7 metros

compatível para atender shovjs de

grande porte, com sleeves, sapatas,

conexões, talhas, coberto com lona

antichamas, fixadas com cintas e

estaiado, incluindo montagem e

desmontagem. luz emergencu,
EXTINTORES, ART. (NORMAS)

(LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS)

5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 1.413.697,83 (Um milhão, quatrocentos e treze
mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos).

5.2 O valor estimado foi apurado com base no menor valor apresentado entre as cotações

obtidas, respeitando os critérios de razoabilidade e conformidade com os preços praticados

no mercado. Para a formação dessa estimativa, foram considerados diversos parâmetros de

referência, incluindo; orçamentos atualizados fornecidos por empresas especializadas no

setor; pesquisa de preços realizada junto ao Banco de Preços; análise comparativa de

licitações similares promovidas por outros órgãos da administração pública; e levantamento

de dados complementares disponíveis em fontes confiáveis na internet.

5.3 Ressalta-se que, para os itens 3, 4, 7, 8, 11, 15 e 16, não foram identificadas referências

em licitações promovidas por outros órgãos públicos. Contudo, para assegurar a

compatibilidade e adequação dos valores propostos, foram coletados orçamentos junto a

diversas empresas do setor, além da realização de pesquisa no banco de preço. Dessa

forma, garante-se que os valores apresentados estão em conformidade com os preços

praticados no mercado, respeitando os princípios da economicidade, razoabilidade e

eficiência.

6. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS OBJETOS:

6.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de Planalto;

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,

obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos

entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e

desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,

nos termos do subitem 6.3.;

6.2.1. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros,

será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem
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executados o prazo para instalação e vistoria;

6.3. O requerimento mencionado deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos itens a serem locados;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local, prazo de entrega e retirada dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem 6.3;

6.5.1 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame;

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

6.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa

vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013;

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;
6.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos;

6.10. O objeto entregue/instalado será recusado nos seguintes casos:

a) Quando entregue/instalado com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência;

b) Quando apresentar eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

6.11. O objeto que for recusado, por não atender ás especificações estabelecidas, deverá ser

substituído e entregue/instalado novamente, sem qualquer ônus para o Município, no prazo
máximo de 02 (duas) horas a contar da recusa, de modo a não comprometer a data e o
horário de início do evento.

6.12. Se o objeto não for entregue/instalado no prazo estipulado, o contratado estará sujeito
às sanções previstas no contrato.

6.13. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura.

sem
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7. Obrigações da contrtante

7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento;

8.2. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à

Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;
8.3. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas

equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso por

parte do empregado;

8.4. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

8.5. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

8.6. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

8.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive

a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

8.8. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

8.9. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

8.10. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas

despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos

indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham

ou

na

as

a ser
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criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem

como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;

8.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições

de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo á rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

8.12. A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do

objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

8.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste

Município de Planalto;

8.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

8.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

8.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

8.18. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

8.19. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando;

nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,

além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

8.20. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

de tal função;

8.21. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar

a CONTRATANTE previamente;

8.22. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
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seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução

dos serviços contratados;

8.23. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VII! - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

8.24. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

9.JUST1F1CATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
9.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

Sendo assim o principio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo

em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.

10. MODALIDADE

10.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação;

I - Pregão;

10.3. Na mesma Lei, art. 6®, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
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aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

10.2. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

10.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), é a mais viável, pois possui

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de

facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis.

10.4. O Registro de Preços é particularmente adequado quando se trata de aquisições de

caráter continuo ou eventual, como no caso de locação de estrutura para eventos, visto que a
contratação varia quantidades e objetos para cada evento realizado.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,
emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

10.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22,661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

12. GERENCIA E FISCALI2AÇAO DO CONTRATO:

12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a função
de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.
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Planalto-PR, 04 de agosto de 2025.

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

72025

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF...

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por
, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2025 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de
empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração pública
no Município de Planalto-PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do

Município, conforme segue:

(endereço), vem por meio desta

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÀO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Pianalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13® da Lei n® 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n°

função/cargo é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N®

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Pianalto-PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n'’ 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n'" 5585

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 72025 por

deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município
de Planalto, em resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

sediada na	

inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de
Estado do

Estadual sob o n°	

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n°	

e Inscrição

, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

portador do RG n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR., para fornecimento
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eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços/contrato, conforme

necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços/contrato decorrente desta

licitação.

{ )●

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços/contrato será de 1 (um) ano e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

disposto no Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n‘’14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,
obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos

entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e

desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento.

3.2. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros, será
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informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem

executados o prazo para instalação e vistoria;

3.3. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

3.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa

^ vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

3.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento

informações previstas no subitem 3.3;

3.5.1 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame;

3.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

3.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa
vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013;

3.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
^ fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;

3.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externo;

3.13. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

e as

sem

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇOES DO OBJETO E SUBSTITUIÇÃO
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de entrega,
para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha,
o romaneio é assinado.
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4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da

quantidade dos itens e da analise da instalação. Caso confirmada a conformidade com as

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto no edital e seus anexos. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com

defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue ou instalado em desconformidade com o especificado, ou

com defeito, devendo ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, de modo

comprometer o horário de inicio do evento, para que a DETENTORA DA ATA faça a
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA.

A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que
for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade

dos objetos fornecidos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de
cobertura da garantia.

a nao

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento;

5.1.2. A Detentora da Ata deverá fazer cumprir todas as normas regulamentadoras relativas a

Segurança e medicina do trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;

5.1.3. A Detentora da Ata deverá assumir todas as responsabilida des e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.1.4. A Detentora da Ata deverá planejar a execução dos serviços de forma que
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;
5.1.5. A Detentora da Ata deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

5.1.6. A Detentora da Ata deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
5.1.7. A Detentora da Ata deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRANTE;

5.1.8. A Detentora da Ata deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas a prestação de serviço que será realizada pelos seus

nao
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empregados;

5.1.9. A Detentora da Ata deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos,

indenizações, auxílios refeição, auxílio transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem

como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;

5.1.10. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições

de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a contratante fazer a retenção do pagamento se a contratada

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

5.1.11. A Detentora da Ata ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do
objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto à nota
fiscal;

5.1.12. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais;
5.1.13. A Detentora da Ata deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais;

5.1.14. A Detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
5.1.15. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

5.1.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

5.1.17. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

5.1.18. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:

nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,

além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

5.1.19. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

de tal função;

5.1.20. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;
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5.1.21. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de

seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução

dos serviços contratados;

5.1.22. São atribuições do preposto, entre outras;

1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles.

5.1.23. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

5.2. Cabe á Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

5.2.4. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

5.2.5. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto
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emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de transferência eletrônico para a

conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do

empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do objeto:

6.2.3.4. A descrição do objeto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Precos/contrato;

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços/contrato), forma de

apresentação e valor total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá o Munícipio sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento

da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente Ata de registro de

preços/contrato ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da
seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes á vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n'

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se

7.1. Caberá ao(a) Sr(a)
CPF/MF sob o n° 	

por; (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III).

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para

sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços/contrato será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a

execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços/contrato anotará em registro próprio todas

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços/contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer

necessária os servidores; Jussania Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt,
^ Anderson Delares, Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan

Henrique Kowaiski, Marlise Diefembach, para junto ao representante da detentora da Ata,

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata,

para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

e inscrito(a) no

as

CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.
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8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata de registro de preços/contrato;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de
preços/contrato e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços/contrato, cabendo ao gestor do contrato
a análise e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
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ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços/contrato, adotando de imediato as medidas cabíveis

para a satisfação da necessidade administrativa.

nos

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado:

b) descumprir as condições da ata de registro de preços/contraío , sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços/contrato será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses:

1 - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

ou

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido peio CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

"" 10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

^ outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

no
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços/contrato será encaminhada através de correio

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços/contrato,

devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma

do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do

artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços/contrato, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° /2025 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° /2025

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/contrato, que vai

Prefeito Municipal do Município de Planaltoassinada pelo Excelentíssimo Senhor
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e pelo Sr. -
testemunhas.

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, de de 2025.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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município de

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração pública
no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO

com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas asCPF n°

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°

seguintes cláusulas e condições.

72025, mediante as

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto/execução de serviços do presente termo é o REGISTRO

DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento

sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para

eventos, realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente

Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n°

especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

72025, observadas as
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CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° /2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto/execução de serviços do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa

execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
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no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a

entrega/instalação do objeto, emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto/execução de

serviços de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçâo de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão

reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

ser

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição

de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida

recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

* PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado {conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
PARAGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de
Planalto:

PARAGRAFO SEGUNDO A empresa contratada deverá entregar/instalar os
materiais/equipamentos e realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a

necessidade da Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência
desta informação, sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que
antecede o evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta

solicitação será formal posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela

^ Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação
junto aos bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento
dos serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria;

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato

a fatura correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar

exigida para pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas

Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar

obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e

tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal

súbito:

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de

forma que não comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da

CONTRATANTE:

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus

empregados na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta

execução dos serviços:

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano

causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços:
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus

empregados ás dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível

demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus
empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los
na época própria;
PARÁGRAFO DÉCIMO O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não

manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de

pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver

prestado a contento;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A fiscalização e acompanhamento dos serviços

pertinente ao respectivo objeto/execução de serviço, será efetuado por funcionário

devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município de Planalto;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,

durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação

em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de

Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo

Município de Planalto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo
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apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade,

endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante

todo 0 período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação
profissional do preposto;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos

próprios empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de

Planalto, para o desempenho de tal função;
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a

CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente;
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à

necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do

Gestor do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,

instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas,

devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer

falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas
das autoridades do Município de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer

irregularidade observada;

Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos

objetos/serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo do Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - É responsabilidade da CONTRATADA os materiais,

ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços, incluindo o
fornecimento de uniformes e EPI’s.

VIII

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABIUDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
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água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam

em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos

por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferenciaimente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto ou execução de serviço fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/execução de serviço, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da

Secretaria municipal de Administração;
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e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto/execução de serviço do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Termo de Referência, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto/execução de serviço;

b) Efetuar a entrega dos objetos e executar o serviço em perfeitas condições de uso e

funcionando corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado no contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

g) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre

que solicitado;

h) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo

de Referência;

i) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

j) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á

entrega/instalação dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

k) É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e
EPI’s.

I) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar

exigida para pagamento;

m) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas
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à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;

n) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou

equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou

ma!-uso por parte do empregado;

o) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

p) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

q) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução

dos serviços:

r) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

s) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

t) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda

trabalhista, civil ou penal, relacionadas á prestação dos serviços;

u) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,

tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por

todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a

saldá-los na época própria;

v) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições

de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo

das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a

CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a

contento:

w) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto e

execução de serviço, será efetuado por funcionário devidamente designado pelas

Secretarias Municipais deste Município de Planalto;

x) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

y) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

z) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
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aa)A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

bb)A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
CREA e/ouresponsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

cc)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,

bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar

documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço

eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante

todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação

profissional do preposto;

dd)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o

desempenho de tal função;

ee)Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;

ff) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do

Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções

e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas,

devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas

quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

gg) São atribuições do preposto, entre outras;

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do

Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos
serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VII! - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
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respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou

provocados por eles.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I “ Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

^ penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:
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c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
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ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas:

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de

2021

PARÁGRAFO SÉTIMO O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990
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- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de

^ revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os

^ já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FlSCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

Os contratos referentes aos objetos/execução de serviços destinados as Secretarias

Municipais, serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes

servidores: Jussania Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt, Anderson Delares,

Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan Henrique Ko\A/alski,

Marlise Diefembach, que assumirão as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do

Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

a)

b)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto/execução de serviço, devendo o servidor designado verificar a

qualidade e procedência da prestação do objeto/execução de serviço respectivo, encaminhar

informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento

necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
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responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

disposições contidas na Lei n“14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"' 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

as

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
^ PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 156 da Lei
14.133/2021.

0

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

ao

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

ora
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PREFEITO MUNICIPAL
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PARECER JURÍDICO N2 125/2025

Processo ns 262/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração / Cultura / Indústria, Comércio e Turismo

ASSUNTO: Registro de Preços visando à contratação de empresa especializada em locação, montagem e

desmontagem de estruturas para eventos do Município de Plana!to-PR.

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,

vistas à realização de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada em serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas para eventos
institucionais, culturais, esportivos e comemorativos do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar n^ 083/2025, no Termo de
Referência, na Tabela Comparativa de Valores datada de 14/08/2025 e na Minuta do Edital.

Conforme dispõe o art. 53 da Lei n^ 14.133/21, ao final da fase

preparatória seguem os Autos ao órgão de assessoramento jurídico da Administração para
emissão de parecer jurídico relacionado ao controle prévio de legalidade do processo. É a
redação do dispositivo, in litteris:

com

Art. 53. Ao final da fase preparatória,

ossessoramenfo jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ Na elaboração do parecer jurídico,
Administração deverá:

apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica."

processo licitatório seguirá para o órgão de

órgão de assessoramento jurídico dao

I

0 art. 18 da mesma lei elenca as providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento, compreendendo descrição da necessidade fundamentada

estudo técnico preliminar, definição do objeto por meio de termo de referência, orçamento
estimado, minuta de edital, minuta contratual, regime de fornecimento, modalidade de
licitação, critérios de julgamento, análise de riscos e demais elementos correlatos.

em
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Em detida análise aos Autos, verifico que o Processo está instruído com

Documento de Formalização de Demanda (DFD); Termo de Referência (TR); Estudo Técnico

Preliminar (ETP); Minuta de Edital e da Ata de Registro de Preços.

Assim, constata-se o atendimento às exigências legais mínimas da fase

interna {preparatória), assegurando a regularidade da instrução do processo.

É o breve relatório.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Quanto à modalidade, reafirma-se que, nos termos do art. 6^, XLI, e art.

17, §25, da Lei n^ 14.133/2021, o pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, é o

instrumento adequado para aquisição de bens e serviços comuns.

O art. 65, inc. XLI, da Lei n5. 14.133/2021 prevê que as contratações de

bens e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n5. 14.133/2021).

O pregão eletrônico foi adotado em consonância com a diretriz legal e
a jurisprudência dos órgãos de controle. A opção demonstra maior alinhamento com os

princípios da transparência e da competitividade.

com

No tocante ao planejamento da contratação, o Estudo Técnico

Preliminar denota planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência, que
trazem consigo a análise dos quantitativos e das justificativas da aquisição, demonstrando
atendimento aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, com detalhamento

satisfatório das especificações, quantidades e preços médios, definidos com base
orçamentos obtidos junto a fornecedores e em atas de registro de preços de outros municípios,
afastando risco de sobrepreço.

0

em

O objeto envolve serviços padronizados e definidos por especificações
usuais de mercado, motivo pelo qual é cabível a adoção do Pregão Eletrônico (arts. 17, §25 e 29
da Lei n5 14.133/21). Diante da intermitência da demanda (eventos anuais de diferentes

portes), é adequada a utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP, previsto nos arts. 82 e
seguintes da Lei n5 14.133/21.

O Decreto n5 7.892/2003 prevê hipóteses de utilização preferencial do
Sistema de Registro de Preços, sem caráter taxativo. No caso concreto, a Administração optou
por não adotar o SRP, o que demanda justificativa expressa. A motivação deverá ser registrada
nos autos, demonstrando que a contratação direta por pregão é mais eficiente e atende melhor
ao interesse público.

O processo revela ainda que não existe, até o momento, Plano de

Contratações Anual (PCA), Instrumento previsto no art. 12, VII, da Lei 14.133/2021. A
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inexistência do PCA deve ser reconhecida e providências devem ser tomadas para sua
elaboração, sob pena de apontamentos pelos órgãos de controle.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e

detalha a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na
presente, demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

O ETP descreveu a necessidade administrativa decorrente da promoção

de eventos públicos, a inviabilidade econômica da aquisição definitiva dos bens (alto custo,

demanda intermitente e necessidade de manutenção/armazenamento), justificando de que a
locação assegura economicidade, eficiência, agilidade e flexibilidade, guardando conformidade
ao cumprir a função prevista no art. 18, II e art. 65, XX da Lei 14.133/21.

O TR apresentou o detalhamento do objeto, com especificações
técnicas precisas de cada item (tendas, stands, sonorização, iluminação, painéis de LED,
banheiros, etc.), as quantidades estimadas com base em histórico de consumo e os valores

unitários de referência, devidamente amparados em pesquisa de mercado. A instrução cumpre
o art. 40 da Lei 14.133/21, pois contém definição precisa do objeto, critérios de medição,
condições de execução e fiscalização.

A minuta do Edital apresentada estabeleceu regras claras de

participação, habilitação e julgamento, a exigência de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei 14.133/21, a aplicação do critério de
julgamento de menor preço por item, garantindo competitividade e melhor resultado para a
Administração. Também optou pela vedação de adesão por "carona", resguardando o controle
do Município. Verifica-se conformidade com os arts. 53 a 65 da Lei 14.133/21.

Consta manifestação contábil indicando a dotação específica e

atestando que a despesa não compromete os limites constitucionai s de saúde e educação.
Atendido, portanto, o art. 18, inciso IV da Lei 14.133/21.

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os

elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados,
critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo
ordenamento jurídico.

nosso

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns

são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no

varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos
preços obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja

adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado
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recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de

outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos
recentes ou vigentes. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente
à contratação desejada {Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo

societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n^ 4.561/2010-1^ Câmara).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial

para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de

recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida
da participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Friso que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor

também é responsável por conferir os preços dos itens licitados. Aliás, toda a Comissão

Permanente de Licitação - CPL deve participar desta conferência. Referido entendimento foi

fixado no Acórdão 2.318/2017 — TCU, no qual se assentou ser responsabilidade do pregoeiro

e da autoridade homologadora a conferência da pesquisa de preços, inclusive quanto a
sobrepreço.

Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo

prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

Portanto, sugere-se reanalisar os preços lançados que possuam variação considerável entre os

orçamentos, a fim de se apurar o real preço de mercado para compras públicas.

Ressalte-se que o objetivo da pesquisa de preços é que a licitação seja

lançada em valores próximos da realidade do mercado público, evitando distorções e
garantindo vantajosidade.

A Administração realizou pesquisa de preços com diversos fornecedores

(Leder, AMZ, Megatop, Nobre, consultas a outros municípios e Banco de Preços), obtendo
múltiplas cotações para cada item do Termo de Referência. O levantamento evidencia que, em

itens de maior expressão, houve variação significativa, a exemplo:

● Item 1 (Tenda 10x10): valores entre R$ 2.900,00 (Leder/AMZ) e R$ 3.150,00 (Banco de
Preços), fixando-se média de R$ 2.714,00 e valor total estimado de R$ 135.700,00;

● Item 4 (Stand especial): oscilações de R$ 26.000,00 (Leder) a R$ 30.000,00 (AMZ), além
de valores isolados discrepantes, fixando-se média de R$ 27.490,66 e total de R$
54.981,33;

● Item 7 (Sonorização/iluminação de grande porte): variação de R$ 25.000,00 a R$

30.000,00, média de R$ 27.200,00 e valor global de R$ 217.600,00;

● Itens de menor valor unitário (ex.: carpete, grades, refletores) apresentam médias

consistentes e compatíveis com o Banco de Preços, como no Item 14 (grades de

isolamento), com média de R$ 31,19 e valor global de R$ 31.190,00.
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0 total consolidado da pesquisa atinge R$ 1.413.697,83 (um milhão,
quatrocentos e treze mü, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos), conforme
consta do processo administrativo. O procedimento adotado está em consonância com o art.

23,1 e II, e art. 18,1, da Lei n^ 14.133/2021, bem como com as orientações do TCU (Acórdãos n®

1.782/2010-Plenário e 4.561/2010-13 Câmara), que recomendam pesquisa ampla, atualizada

e com fornecedores do ramo pertinente.

Ressalva-se que a verificação de compatibilidade dos preços finais

mercado cabe ao setor requisitante e à Comissão Permanente de Licitação (CPL), sendo

responsabilidade do Pregoeiro e da autoridade homologadora conferir a adequação da
pesquisa, conforme entendimento do TCU (Acórdão ns 2.318/2017).

com o

No aspecto financeiro, há parecer conjunto da Secretaria de Finanças,
que atesta a existência de dotação orçamentária e a não afetação dos mínimos constitucionais

de saúde e educação, conforme art. 150 da Lei n^ 14.133/2021.

Quanto à minuta do edital e do contrato, constata-se que atende ao

disposto nos arts. 25 e 89 da Lei n^ 14.133/2021. As cláusuias são compatíveis com as

exigências legais, contemplando objeto, julgamento, habilitação, recursos, penalidades e
condições de execução. A matriz de riscos, por sua vez, não é obrigatória para o presente caso.

No que diz respeito à Ata de Registro de Preços, observa-se a inclusão

dos elementos essenciais, como a qualificação dos fornecedores cujos preços foram

registrados, objeto detalhado, condições de execução, preços unitários, procedimento para

formalização dos contratos futuros, definição do órgão gerenciador e participantes,
quantitativos máximos e prazo de validade de até 12 meses, conforme determina a lei.

Deve-se destacar a necessidade de correta aplicação das sanções

administrativas, as quais devem observar o contraditório, a ampla defesa e o princípio da
proporcionalidade, conforme art. 156 da Lei n^ 14.133/2021. Multas e demais penalidades

somente podem ser aplicadas se previamente previstas no edital e contrato.

Por fim, a instrução do processo encontra-se adequada, com definição

do objeto, justificativa da contratação, autorização da autoridade competente, Estudo Técnico
Preliminar, pesquisa de preços, previsão orçamentária. Termo de Referência, designação do
pregoeiro e equipe de apoio, minuta do edital e do contrato.

Diante do exposto, constata-se que a fase preparatória do processo
licitatório encontra-se regularmente instruída, atendendo às exigências legais. A contratação
está adequadamente justificada, o objeto foi claramente definido, o orçamento estimado foi
elaborado com base em pesquisa idônea e a minuta do edital contempla as disposições legais
pertinentes. Trata-se, portanto, de procedimento juridicamente viável, sendo recomendada a

deflagração do certame na modalidade pregão eletrônico, critério menor preço por item, sob o

regime de registro de preços, com a devida publicação do edital nos meios legais.
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III-CONCLUSÃO

Considerando a regularidade da instrução, os documentos apresentados

e a pesquisa de preços realizada, opino pela viabilidade jurídica do prosseguimento do Pregão
Eletrônico - Registro de Preços - menor preço por item, visando à contratação de empresa
especializada em locação de estruturas para eventos do Município de Planalto-PR. Reforço,
contudo, a necessidade de:

● justificar a não adoção do Sistema de Registro de Preços;

● adotar cláusula contratual de substituição imediata de produtos em caso de
desconformidade;

● elaborar o Plano de Contratações Anual;

● registrar todos os documentos no PNCP;

● Prevenção de riscos de conluio: reforçar controles internos e auditoria na fase de

lances;

● justificativa acerca da definição de preços pela média, ficando excluída da análise

deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de

Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração
exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

● Aperfeiçoamento do edital para incluir:

vedação expressa de sobrepreço;

exigência de comprovação de exequibilidade para preços manifestamente

a)

b)

inferiores;

cláusula de substituição imediata em caso de produtos avariados ou emc)

desconformidade.

Com tais ressalvas, a contratação mostra-se compatível com a Lei n^

14.133/2021, com os princípios da economicidade, eficiência, transparência e interesse público.

E 0 parecer.

Pianalto/PR, 30 de SETEMBRO de 2025. Documento assinado digitalmenie

PATRIQUE MATTOS OREY

0ata:30/09/2025 15:58:39-0300

Verifique em hnps://va(idar.ili.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 30 de setembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, visando aquisição de
empresa especializada em prestar serviços de locação, montagem e desmontagem
de estrutura para eventos realizados pela Administração pública do município de
Planalto-PR, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

A Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 022/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

c- /l, O cO)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Ü0.2S9
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 043/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 263/2025

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/10/2025
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

* - centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

17 de outubro de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n^’ 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n“ 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n"* 3203 de 28 de janeiro de
2025.

Página 1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
preços

https://www.qov.br/compras/pt-br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 17 de outubro

de 2025 às OOhOOmin, no site https://vww.qov.br/compras/pt-br , nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.1

de exclusivamente por eletrônico, endereçosera meio no

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRÓ DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR..

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: https://\AAAAA/.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h ás 11:30h

^ 2.5

e das 13;30h ás 17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8121, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste

registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços/contrato decorrente desta

licitação.
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3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
vaíor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados,

e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação

no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar

^ subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.
4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

3 Página 3
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da sessáo pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a
pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis,

1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail

no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

* 4.3.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que sejam especializadas e credenciadas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na

Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na

forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

5.2.1 pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

5.2.2 que não funcionem no Pais, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.2.3 as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

5.2.4 que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

5.2.5 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista.

5.2
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6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatóha Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
tnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

^ transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

^ 7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

^ O Página 5í
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I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

V fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico {“chat").
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8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

^ (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/comDras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma;

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

—. de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

Página 8
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8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

^ alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

Página 9

froí)?98



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DJ

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

^ suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de documentos que contenham

informações técnicas e detalhamentos acerca dos objeto ofertados, antes mesmo da

entrega/instalação.

9.1.5 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos
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itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando;

a) não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c" acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no editai e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

^ posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o

Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes

aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão

apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
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do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTESDOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCE IRA consistirá

em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias

da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição

^ de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei

n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado

pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e

empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos

como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.
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10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 111);

10.4.9.2. Comprovação de registro da empresa proponente junto ao CREA ou CAU, através

de apresentação de certidão de registro pessoa jurídica.

10.4.9.3. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurídica de direito publico ou privado, em pape! timbrado, comprovando a prestação de serviço
similar.

10.4.9.4. O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o responsável

técnico pelas instalações poderá ser comprovado através de um dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro,

qualificação civil, contrato de trabalho), ou

b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos: frente e verso,

última alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR), ou

c) Contrato de prestação de serviços (se por prazo determinado, o mesmo deverá

abranger o período da execução do serviço). Em qualquer das comprovações

solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência no presente exercício, de

conformidade com a CLT, ou

d) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a comprovação

do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembléia de sua investidura ou

contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial ou Certidão emitida

pela mesma.

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e dov\/nload, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,

a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
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10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item

anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:
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I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÂO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

_ 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA
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12.1 Diante da desclassificação ou inabilitaçâo da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessívamente

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende
habilitatóhas fixadas neste edital

TUllAk

MUNICÍPIO DE

ELANALTO

na ordem de classificação, até a seleção da

as exigências
declarada vencedora.a licitante será

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

— recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suamesmo

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

^ comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

encerramento da etapa de lances.

ao

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências

do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

DAS CONDIÇOES DE ENTREGA, PRAZO E LOCALIZAÇAO16

16.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços de montagem e instalação solicitados em parcelas conforme a necessidade da

Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação,

sendo os mesmos entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o

evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento.
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16.2 Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros,

será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem

executados o prazo para instalação e vistoria;

Esta solicitação será formal posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;

16.3 O requerimento formal deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável;

16.4 O objeto entregue/instalado será recusado nos seguintes casos;

a) Quando entregue/instalado com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência;

b) Quando apresentar eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

16.5 O objeto que for recusado, por não atender às especificações estabelecidas, deverá ser

substituído e entregue/instalado novamente, sem qualquer ônus para o Município, no prazo

máximo de 02 (duas) horas a contar da recusa, de modo a não comprometer a data e o
horário de início do evento.

16.6 Se 0 objeto não for entregue/instalado no prazo estipulado, o contratado estará sujeito às

sanções previstas no contrato.

16.7 O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do objeto

ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.8 A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e

seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou pessoal do CONTRATANTE e/ou

terceiros, durante a entrega dos objetos, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de

todos os custos, indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

16.9 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.10 A Ata de Registro de Preço/Contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a
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partir de sua assinatura.

17 DAS Obrigações

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE;

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1.7 A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao retrospectivo objeto será

efetuado por funcionário devidamente designado pelas secretarias Municipais do munícipio.

17.2 Sào Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida

para pagamento;

17.2.2 A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas

á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;

17.2.3 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

17.2.4 A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

17.2.5 A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos

serviços;

17.2.6 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

17.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

17.2.8 A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

17.2.9 A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
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despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;
17.2.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

17.2.11 A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do

objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo
^ exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.2.12 A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

17.2.13 A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

17.2.14 Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
17.2.15 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

17.2.16 A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;
17.2.17 A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:
nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,
além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

17.2.18 Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função;

17.2.19 Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;

17.2.20 A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto á necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes.

o
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inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados;

17.2.21 São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II — Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III — Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou

provocados por eles.

17.2.22 É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

18 DO PAGAMENTO

18.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto
emissão e apresentação da referida nota fiscal.

18.8 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.9 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatáha e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.10 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.413.697,83 (Um milhão, quatrocentos e
treze mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos).

18.11 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação;
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso
00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22,661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

18.12 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.2 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

19.1.3 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão
^ do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preçocom o

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
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sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores{es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

%

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha, de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDlÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
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motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021):
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

b

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
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descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156

2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1°, da Lei n° 14.133, de

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
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da Lei n° 14.133, de 2021

Sistema de Cadasíramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto-PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 	
23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação.
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vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FlSCALIZAÇAO E GESTÃO		
25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto. durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico wwvtf.diariomunicipal.com.br/amp/, e
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônicono
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www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

30^ Página 30

Ü W ! l 1 ^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

26.12 A anulação do procedimento iicitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://wv\/w.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações
do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
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PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

sera

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

ANEXO li Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 02 de outubro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 263/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria

Municipal de Industria, Comércio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de
empresa especializada em prestar serviços de locação, montagem e desmontagem de
estruturas para eventos realizados pela Administração Pública no Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Dione Junior Helfer e Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO;

4.1. A Administração Pública do Município de Planalto-PR necessita contratar empresa

especializada para a prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de
estruturas destinadas à realização de eventos institucionais, culturais, esportivos,

comemorativos, educativos ou de interesse público. Tais eventos exigem infraestrutura

adequada que garanta segurança, conforto e funcionalidade para o público presente.
4.2. Para a realização adequada desses eventos, faz-se necessária a disponibilização de
estruturas específicas, como tendas, palcos, tablados, grades de isolamento, banheiros

químicos, sonorização, iluminação cênica e outros equipamentos correlatos, cuja aquisição
definitiva não se mostra viável nem econômica, dada a intermitência da demanda é a

desses materiais.de armazenamento manutençãonecessidade

4.3. Assim, a locação dos equipamentos garante:

● Agilidade na instalação e retirada das estruturas;

● Adequação técnica e segurança das instalações;

● Redução de custos operacionais e logísticos com armazenamento e manutenção;

e
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● Flexibilidade para atender eventos de diferentes portes e características.

4.4. Dessa forma, a contratação ora proposta se mostra necessária, conveniente e

economicamente justificada, permitindo que o Município de Planalto-PR cumpra seu papel de
fomentador da cultura e do convívio social de forma organizada, segura e eficiente.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM CATMAT UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Unid. LOCAÇAO DE TENDA ABERTA
PIRAMIDAL DE 10M X 10M, com

altura mínima de 3,50m de pé direito

nas calhas, cobertura em lona

branca antichamas, individual,

montagem

R$2.714,00 R$ 135.700,0050

211641

incluídos

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

e

LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA
PIRAMIDAL DE 05M X 05M, com

altura mínima de 2,50m de pé direito
nas calhas, cobertura em lona

branca

incluídos

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 1.312,50 R$ 52.500,00Unid.

40

antichamas, individual,

montagem

211642

e

LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA
PIRAMIDAL DE 05M X 10M, com

R$ 43.994,60R$2.199,7320Unid.

altura mínima de 3,50m de pé direito

nas calhas, cobertura em lona

branca antichamas, individual,

montagem

3
21164

incluídos

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

e

R$ 27.490,67 R$ 54.981,34LOCAÇAO DE STAND ESPECIAL

(6,00m X 7,00m), em estrutura de

virola com bagum, com sala

reservada de 03,00m x 03,00m

fechada em chapas e TS dupla face

branca, com 2,70m de Pé direito,

tablado deck, com instalações

elétricas, contendo ao menos 04

Tomadas e 12 Spots de Luz,

Unid. 2

130994

Página 34

0 n !i 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

devidamente climatizado; Mobiliário

sendo no mínimo:

- 02 Poltronas Individuais;

- 02 Jogo de Mesa com base

cromada com 4 cadeiras;

- 01 Mesa Bistrô com base cromada

com 03 banquetas;

- 01 Balcão de atendimento com

01,00m X 01,00m, mínimo de 01,00m

de altura com logo do município

impressa na parte frontal;

- 01 Frigobar;
- 01 Testeira em estrutura de virola

de 7,00m x 1,00m com a logo do

município impressa em lona de

mesma dimensão;

- 01 Testeira em estrutura de virola

de 6,00m x 1,00m com a logo do

município impressa em lona de

mesma dimensão;

Incluindo

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

montagem e

LOCAÇÃO
BÁSICO/PADRÂO com dimensões

mínimas de 3,00m de frente x 3,00

metros de profundidade x 2,20m de

altura, em octanorm e ts dupla face

na cor branca, incluindo a montagem

desmontagem

elétricas com 3 spots de iluminação

e uma tomada, utilização em todos
dias

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 885,00Unid. DE STAND R$ 194.700,00220

130995

instalaçõese

os

Unid. LOCAÇAO
PROFISSIONAL DE 08,00m X

06,00m X 1.20M, cobertura duas

DE PALCO R$ 16.938,55 R$ 16.938,5501

24376 águas em estrutura de alumínio box
truss Q50, com área auxiliar, com
lona

6

anti-chamas incluído

montagem desmontagem.e
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LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE

PARA SHOWS E EVENTOS, com as

características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo 48

Dia. 08 R$ 27.200,00 R$217.600,00

canais com VGA + subgrupos

(YAMAHA PM5D RH/ CL5, AVID

S6L)

- Processador Stereo (Dolby Lake,

Kark, EAW, XTA)

- Side FilI duplo de 4 vias (4x4)

- 06 Monitores (EAW SM 400, M4

D&B, LS MQ6)
- 01 Multicabo de 56 vias com

splinter P.A. / Monitor
- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para Drum e
Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06 -

Shure UR2 Cápsula SM58 Beta A

- 01 Axient BR Base QuaDupla 04

Shure AD1-G55 bodypack com 4
cabos Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02 Shure Ur2

Cápsula SM58 Beta A

- 03 Psm 1000 Base Duplas com 06

bodypack Shure PIOR - L8
- 05 Sub Snakes de 12 vias de 20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias de 20m

- 04 Multivias de 06 vias de 5m

45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e 5m)

- 20 Cabos para instrumentos

- 10 Réguas de AC Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação do

Monitor / P.A.

*P.A.

137577

Página 36

ÜDÜ325



município de planaltoh
-

CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- 01 Console AVID/DIGI (S3L, SL6,
Profile. Mix Rack, D-Show) DIGICO
(SD7, SD8, SD10), SOUNDCRAFT

(VI6, VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D
RH, CL5)

- 01 Sistema de Comunicação P.A. /
Monitor

- P.A. compatível com o local do

evento, que desenvolva 120db SPL

com cobertura uniforme, com torres

de delay se necessário, processador

digita! e sistema de front fill. As
modelos

exemplificativas e baseadas no rider
técnico de artistas.

- Line Array com no mínimo 16
células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18” ou 21”

- Sistema de gerenciamento de

energia compatível com o P.A.
*Back Line

- 01 Bateria Completa DW, Grestsh

Reno, PearI

- 01 Case com todas as Ferragens

{07 estantes de Pratos Girafas/ 02
Estantes de Caixa/ 01 Estante de Hi

Hat com cachimbo, 01 pedal duplo e

01 banco)
- 01 Bumbo 22”/ 01 Caixa 14”/ 01

Caixa 10”

- 01 Ton 8”/ 01 Ton 10”/ 01 Ton 12”/

Ton

sãomarcas e

14”/01

01 Ton 16”

- 01 Amplificador de Bass (GK/

Hartke Sistem/ Ampeg)

- 02 Amplificadores de Gutarra (Vox,

Fender Twin)

- 24 praticáveis (2,00 x 1,00 x 0,80m)

*ILUMlNAÇÃO
-12 Beam Sharpy

-08 RobinMMX Spot1200
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- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-11 Blinder 04 ou 06 lâmpadas

- 02 Canhões seguidores com
operadores

“ 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving Robin
Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light
- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco do P.A.

com RTA, disponibilização de
técnicos de som e técnicos de

iluminação, carregadores, despesas

com hospedagem, alimentação e

montagemtransporte,

desmontagem dos equipamentos.

A contratação destina-se ao

atendimento de Rider Técnico

e

para shows de nível nacional

sendo resposabilídade de

contratada atender ao exigido pelo

artista inclusive com adicional de

equipamento caso solicitado.

contratado e montado conforme

projeto cenoqráfico.

R$ 157,48 R$ 7.874,00Refletores LED 150 Watts comUnid. 50

instalaçãocabeamento

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

e
137578

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5
OUTDOOR de alta definição, com

R$ 304,00 R$ 152.000,00500

estrutura necessária para eventos, a

ser montado de acordo com a mapa

de palco do rider técnico do artista.
Diária

142499

incluindo transporte,

montagem, desmontagem, técnico e

Art/crea para acompanhamento de
cada evento.

Unid. LOCAÇAO DE BANHEIROS R$317,68 R$ 47.250,001501761210

Página 38



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Um;.

QUÍMICOS PORTÁTEIS M e F

travas nas portas, com manutenção
e higienização completa e diária das
cabines, incluindo fornecimento e

Reposição de Papel Higiênico.
LIMPEZA

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

com

E DRENAGEM

Unid. LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS PNE M e F

R$ 1.926.6712 R$ 23.120,04
com:

porta papel higiênico,
duto de

corrimão

grades de ventilação

respiro, rampa de acesso, incluída
montagem e desmontagem, bem

como manutenção e higienização
diária dos sanitários. Os banheiros1761211

químicos deverão ser higienizados

completamente, diariamente, com

reposição de papel higiênico e
recolha de lixo; LIMPEZA E
DRENAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE CARPE CINZA
FORRAÇÃO COLADOS COM FITA
DUPLA FACE (STANDS

INTERNOS) MONTAGEM E
DESMONTAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE CARPE VERMELHO

FORRAÇÃO COLADOS COM FITA
DUPLA FACE (PASSARELA)
MONTAGEM E DESMONTAGEM

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 59.980,00R$ 29,992000|2

604112

R$ 59.980,002000 R$29,99M^

604113

R$ 31,19 R$ 31.190,00LOCAÇÃO DE GRADES DE
ISOLAMENTO em estrutura de ferro

zincado com altura de 1,1 Om.

montagem

1000

16675 Incluindo14 e

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE BARRICADA DE R$ 18.825,00R$ 251,00751667515
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CONTENÇÃO
alumínio / ferro zincado com altura

de 1,10m. incluindo montagem e
desmontagem.
LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO COM
TAPUME em estrutura de chapas
zincadas com altura de 2,00m,

incluindo montagem e desmontagem
LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

em estrutura de

M 300 R$ 53,48 R$ 16.044.00

604116

LOCAÇÃO TABLADO DECK
assentado sobre estrutura de

M" R$ 82,16500 R$41.080,00

estacas e ripas em madeira nivelado

montagem2116417 incluindo e

desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

LOCAÇÃO DE GERADOR DE NO
MÍNIMO 260KVA, com autonomia
diária de 8 horas de uso. Com

acompanhamento de 01 operador
técnico com NR 10.

R$ 5.280,50 R$ 52.805,00Dia. 10

2167918

LOCAÇÃO DE GERADOR DE NO
MÍNIMO 260KVA, STAND BY. Com

R$ 35.932,80R$ 3.593,2810Dia.

2167919
acompanhamento de 01 operador
técnico com NR 10.

LOCAÇÃO DE TRELIÇA Q/30, com
sleeves, sapatas, conexões, fixadas

com cintas e estaiado, incluindo

montagem e desmontagem.

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 16.125,00R$ 107,50150

1309920

R$ 30.640,00CAMARINS, Medindo 30 M^, com
estrutura de alumínio octanorm e

divisórias em chapas e TS dupla

face branca, com 2,70M de pé

direito, climatizado, com chave e
tranca

LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ 4
DIAS

R$ 7.660,0004Unid.

2116421

Totalizado 120M^

R$ 104.437,50LOCAÇÃO DE BARRACAO EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO

R$ 104.437,5001Unid.
2116422
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P50/P30, tamanho mínimo de 20x50

metros, com pé direito mínimo de 7

metros compatível para atender

shows de grande porte, com sleeves,
sapatas, conexões, talhas, coberto

com lona antichamas, fixadas com

cintas e estaiado, incluindo

montagem e desmontagem. LU2
EMERGENCIA, EXTINTORES, ART,

(NORMAS)

(LOCAÇÃO PARA EVENTOS ATÉ

4 DIAS) 	

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATSER e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante

Edital.

no

5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 1.413.697,83 (Um milhão, quatrocentos e treze
mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos).

5.2 O valor estimado foi apurado com base no menor valor apresentado entre as cotações

obtidas, respeitando os critérios de razoabilidade e conformidade com os preços praticados

no mercado. Para a formação dessa estimativa, foram considerados diversos parâmetros de

referência, incluindo: orçamentos atualizados fornecidos por empresas especializadas no

setor; pesquisa de preços realizada junto ao Banco de Preços; análise comparativa de

licitações similares promovidas por outros órgãos da administração pública; e levantamento

de dados complementares disponíveis em fontes confiáveis na internet.

^ 5.3 Ressalta-se que, para os itens 3, 4, 7, 8, 11, 15 e 16, não foram identificadas referências

em licitações promovidas por outros órgãos públicos. Contudo, para assegurar a

compatibilidade e adequação dos valores propostos, foram coletados orçamentos junto a

diversas empresas do setor, além da realização de pesquisa no banco de preço. Dessa

forma, garante-se que os valores apresentados estão em conformidade com os preços

praticados no mercado, respeitando os princípios da economicidade, razoabilidade e
eficiência.

6. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS OBJETOS:

6.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de Planalto;

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,

obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos

entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e

desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal
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posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal soiicitante,
nos termos do subitem 6.3.;

6.2.1. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros,
será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem
executados o prazo para instalação e vistoria;

6.3. O requerimento mencionado deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal soiicitante;
b) Identificação dos itens a serem locados;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local, prazo de entrega e retirada dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação

dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem 6.3;

6.5.1 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame;

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

6.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa

vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013;

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria soiicitante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Soiicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos;

6.10. O objeto entregue/instalado será recusado nos seguintes casos:

a) Quando entregue/instalado com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência;

b) Quando apresentar eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

6.11. O objeto que for recusado, por não atender às especificações estabelecidas, deverá ser

substituído e entregue/instalado novamente, sem qualquer ônus para o Município, no prazo

máximo de 02 (duas) horas a contar da recusa, de modo a não comprometer a data e o
horário de início do evento.
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6.12. Se o objeto não for entregue/instalado no prazo estipulado, o contratado estará sujeito
às sanções previstas no contrato.

6.13. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRTANTE

7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

7.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento;

8.2. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à

Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;
8.3. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou

equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por impericia ou mal-uso por
parte do empregado;

8.4. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

8.5. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

8.6. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

8.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive

a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

8.8. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;
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8.9. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista

civil ou penal, relacionadas á prestação dos serviços;

8.10. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas

despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos,

indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem

como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;

8.11, O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições

de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

8.12. A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do

objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

8.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste

Município de Planalto;

8.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

8.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

8.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

8.18. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

8.19. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:

nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,

além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

8.20. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

as

a ser
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de tai função;

8.21. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar

a CONTRATANTE previamente;

8.22. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de

seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados;

8.23. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

^ respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou

provocados por eles.

8.24. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EP!’s.

9.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na

aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
9.2. Em vista disto, não se faz necessário o condicionamento da aquisição de um objeto a
outro, excluindo-se a obrigatoriedade de os objetos serem licitados em um único lote. Desta

forma, a aquisição dos itens será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.
Sendo assim o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente contratação, tendo
em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado.
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10. MODALIDADE

10.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão:

10.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XL! o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

10.2. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

10.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), é a mais viável, pois possui

características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de

facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis.

10.4. O Registro de Preços é particularmente adequado quando se trata de aquisições de

caráter contínuo ou eventual, como no caso de locação de estrutura para eventos, visto que a

contratação varia quantidades e objetos para cada evento realizado.

10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal;

10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

— 10.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a função
de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n‘"14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.
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Planalto-PR, 04 de agosto de 2025.

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 263/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

, (endereço), vem por meio desta,

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
CPF...cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 043/2025 em epigrafe que

tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de

empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração pública

no Município de Planalto-PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do

Município, conforme segue;

EspecificaçãoItem Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$1 XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 263/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração

pública no Município de Planalto-PR.

REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

{ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

estando ciente daimpeditivos para habilitação no presente processo licitatório
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

^ 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° , cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),função/cargo é

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: {)

^ 8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o{a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

043/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

9)

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

PáginTsÕ
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 263/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração
pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais 5581 de 26 de dezembro de 2023 e r\° 5585

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 043/2025 por

deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município
de Planalto, em resolve REGISTFÍAR OS PREÇOS da empresa classificada em

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas

nas cláusulas que se seguem.

, sediada na	

inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de

e Inscrição

, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

portador do RG n°

, n°

, Estado do

Estadual sob o n°	

representada por seu sócio administrador Sr.

edo CPF n° 	 	

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR., para fornecimento
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eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços/contrato, conforme
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços/contrato decorrente desta

licitação.

{ )●

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços/contrato será de 1 (um) ano e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

disposto no Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei nM4.133/2021.

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE
RECEBIMENTO

3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar

os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,

obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos

entregues/instalados com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e

desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento.

3.2. Caso haja necessidade de maior prazo em viriude de liberação junto aos bombeiros, será

CLAUSULA TERCEIRA
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informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem
executados o prazo para instalação e vistoria;

3.3. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

3.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

3.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação

dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as

informações previstas no subitem 3.3;

3.5.1 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame;

3.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

3.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa

vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei

12.846/2013;

3.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;
3.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externo;

3.13. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇOES DO OBJETO E SUBSTITUIÇÃO
4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de entrega,
para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha,
0 romaneio é assinado.
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4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da

quantidade dos itens e da analise da instalação. Caso confirmada a conformidade com as

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto no edital e seus anexos. Se, após o recebimento provisório,

constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com

defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue ou instalado em desconformidade com o especificado, ou

com defeito, devendo ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, de modo a não

comprometer o horário de inicio do evento, para que a DETENTORA DA ATA faça a
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA.

A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que
for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade

dos objetos fornecidos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de
cobertura da garantia.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
^ para pagamento;

5.1.2. A Detentora da Ata deverá fazer cumprir todas as normas regulamentadoras relativas a

Segurança e medicina do trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;

5.1.3. A Detentora da Ata deverá assumir todas as responsabilida des e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.1.4. A Detentora da Ata deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

5.1.5. A Detentora da Ata deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

5.1.6. A Detentora da Ata deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
5.1.7. A Detentora da Ata deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRANTE;

5.1.8, A Detentora da Ata deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas a prestação de serviço que será realizada pelos seus
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empregados;

5.1.9. A Detentora da Ata deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílio transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;
5.1.10. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das

demais sanções, podendo a contratante fazer a retenção do pagamento se a contratada

incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;

5.1.11. A Detentora da Ata ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do
objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto à nota
fiscal;

5.1.12. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais;
5.1.13. A Detentora da Ata deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais;

5.1.14. A Detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.1.15. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

5.1.16. Nos casos em que a proposta apresentar valor significativamente inferior aos demais

orçamentos ou à estimativa de preços, será exigida comprovação de exequibilidade, por meio

de documentos e justificativas técnicas que assegurem a viabilidade da execução do objeto
contratado.

5.1.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

5.1.18. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

5.1.19. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:

nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de
telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,

além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

5.1.20. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
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responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

de tal função;

5.1.21. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informara CONTRATANTE previamente;

5.1.22. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de

seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados;

5.1.23. São atribuições do preposto. entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

I! - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

Vi - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles.

5.1.24. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

IV

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
5.2.4. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;
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5.2.5. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto,
emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55. inciso XIII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

empresa que

n°

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação:

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do objeto:

6.2.3.4. A descrição do objeto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços/contrato:

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços/contrato), forma de
apresentação e valor total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá o Munícipio sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento
da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente Ata de registro de
preços/contrato ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da
seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000
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6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°7.1. Caberá ao(a) Sr(a)
CPF/MF sob 0 n° 	

e inscrito(a) no

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se

por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III).
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços/contrato será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência á Administração, bem como atestar a
execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitóhos, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços/contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços/contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária os servidores: Jussania Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt,
Anderson Deiares, Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan

Flenrique Kowaiski, Marlise Diefembach, para junto ao representante da detentora da Ata,

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á Detentora da Ata,
para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

no

ser
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CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor
signatário desta ata de registro de preços/contrato;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de
preços/contrato e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço
do fornecedor signatário da ata de registro de preços/contrato, cabendo ao gestor do contrato
a análise e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

que

serão

convocar
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8.8. Caso 0 fornecedor náo aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços/contrato, adotando de imediato as medidas cabíveis

para a satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços/contrato , sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

li - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

^ 9.2. A ata de registro de preços/contrato será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de Interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

ou ao

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

lí - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III ~ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

^ inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTfRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

ou em

na
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sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribuna! de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

_ ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços/contrato será encaminhada através de correio

eletrônico, para o endereço de e-maii disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços/contrato,

devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma

do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do

artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
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12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços/contrato, aplicando-se lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 043/2025 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar
as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 043/2025

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/contrato, que vai

Prefeito Municipal do Município de Planalto
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e

assinada pelo Excelentíssimo Senhor

e pelo Sr. -
testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto. de de 2025.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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EDITAL DE PREGÃO N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 263/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa

especializada para o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de estrutura para eventos, realizados pela administração pública
no Município de Planalto-PR.

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n'’ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 043/2025. mediante as

—^ seguintes cláusulas e condições.

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto/execução de serviços do presente termo é o REGISTRO

DE PREÇOS com a finalidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento

sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para

eventos, realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO

Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n° 043/2025, observadas as

especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
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CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 043/2025, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto/execução de serviços do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa

execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e

Página 66

j!D;i355



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

como uma

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a

entrega/instalação do objeto, emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federai n° 14.133/21.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

ao

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO OITAVO

serviços de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Os recursos destinados ao pagamento do objeto/execução de

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03500 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão

reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição

de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida

recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
PARAGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de
Planalto:

PARAGRAFO

materiais/equipamentos e realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a
necessidade da Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência
desta informação, sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que
antecede o evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta
solicitação será formal posteriormente á elaboração de requerimento de compra pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;

PARÁGRAFQ TERCEIRO - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação
junto aos bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento
dos serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria;

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado.

SEGUNDO A empresa contratada deverá entregar/instalar os

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato

a fatura correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas

Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar

obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e
tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito;

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de
forma que não comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da

CONTRATANTE:

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus

empregados na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta

execução dos serviços;

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano

causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus

empregados às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível

demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;
PARÁGRAFO NONO A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus
empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxilios-transporte e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los
na epoca propna;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não

manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de

pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver

^ prestado a contento;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A fiscalização e acompanhamento dos serviços

pertinente ao respectivo objeto/execuçào de serviço, será efetuado por funcionário

devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município de Planalto;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,

durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação

em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de

Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo

Municipio de Planalto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la

administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo
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apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade,

endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante
todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados á qualificação
profissional do preposto;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos

próprios empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de
Planalto, para o desempenho de tal função;
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a

CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente;
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto á

necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do

Gestor do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas,

devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer

falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas
das autoridades do Município de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer

irregularidade observada;

Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos

objetos/serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo do Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - É responsabilidade da CONTRATADA os materiais,

ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços, incluindo o
fornecimento de uniformes e EPl’s.

VIII

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
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água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos

por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Colaborar para a não geração de resíduos e

^ PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de pape! confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

^ conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto ou execução de serviço fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/execução de serviço, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da

Secretaria municipal de Administração;

Página 73

Üull 3 *. 2



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■r.
UnAll" ●

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto/execução de serviço do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Termo de Referência, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto/execução de serviço;

b) Efetuar a entrega dos objetos e executar o serviço em perfeitas condições de uso e

funcionando corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

g) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre

que solicitado;

h) Nos casos em que a proposta apresentar valor significativamen te inferior aos demais

orçamentos ou à estimativa de preços, será exigida comprovação de exequibilidade,

por meio de documentos e justificativas técnicas que assegurem a viabilidade da

execução do objeto contratado,

i) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

k) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à

entrega/instalação dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

I) É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e
EPI’s.
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m) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar

exigida para pagamento;

n) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas

á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados;

o) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou

equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou

mal-uso por parte do empregado;

p) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

q) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

r) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução

dos serviços;

s) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

t) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

u) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda

trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

v) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,

tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por

todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a

saldá-los na época própria;

w) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições

de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo

das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a

CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a

contento;

x) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto e

execução de serviço, será efetuado por funcionário devidamente designado pelas

Secretarias Municipais deste Município de Planalto;

y) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

z) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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aa) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

bb)A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

cc)A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

dd)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,

bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar

documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço

eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante

todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação

profissional do preposto;

ee)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o

desempenho de tal função;

ff) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;

gg)A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do

Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções

e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas,

devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas

quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

hh) São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do

Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos

serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
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qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

^ que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
^ de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

1 Página 77O ON

f! n í» Q íí í?



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficiai.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

e a

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

ser

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
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14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que a
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

PARÁGRAFO ÚNICO -

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que eia se estende.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os

já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
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PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ou se

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

Os contratos referentes aos objetos/execução de serviços destinados as Secretarias

Municipais, serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes

servidores: Jussania Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt, Anderson Delares,

Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan Flenrique Kowaiski,

Marlise Diefembach, que assumirão as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n“106/2022.

a)

b)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

^ administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto/execução de serviço, devendo o servidor designado verificar a

qualidade e procedência da prestação do objeto/execuçào de serviço respectivo, encaminhar

informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento

necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n*^14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

iCP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
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ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto03/10/2025, 13:37

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 043/2025

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO” N° 043/2025

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará

realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n" 043/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO
DE PREÇOS para contratação de empresa especializada cm

prestar serviços de locação, montagem e desmontagem de
estruturas para eventos realizados pela Administração Pública
no Município de Planalto-PR
VALOR: RS 1,413.697,83 (Um milhão, quatrocentos e treze
mil e seiscentos e noventa e sele mil e oitenta e três centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 17 de outubro de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação via c-mail;
licitacao(^planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

através do siteou

LI//Z CA/ÍLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:28ABF8A5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/10/2025.Edição 3377
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0''-‘374
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/28ABF8A5/4f8763745d40bb3e3579a2eb5b1e3ac54f8763745d40bb3e3579a2eb5b1e3ac5 1/1



SICREDI FRONTEIRAS JA

DISTRIRUIU MAIS DE R$ 30 MIL EM

PRÊMIOS DA POUPANÇA PREMIADA

ÀPAE Ass^ie^in dc Paia e Amisosdos Excepcionais dcCapancna
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA QERAL ORDINÁRIA P/UU ELEIÇÃO

DA DIRETORIA EXECI/nVA. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO

FISCAL OA APAE OE CAPANEMA PR.
Em outubro, mês da Pou

pança, serão sorteados RS
500 mi!

A Poupança Premiada Si-
credi chegou à sua lO^ edi

ção em 2025 e está levando
alegria para associados da
Sicredi Fronteiras. A pro

moção, que soma R$ 4,2 mi
lhões em prêmios ao longo
do ano, contempla com 10
sorteios semanais de R$ 5

,prêmios mensais de RS
5 .nil, até o grande sorteio
de RS I milhão em dezem

bro. Neste mês de outubro,

acontece também 0 aguar
dado sorteio de RS 500 mil.

O gerente de Investimen
tos da Cooperativa, Paulo
Vinícius Padilha, reforça a

importância da campanha.
"A Poupança Premiada es
timula o hábito de poupar,
ajuda as pessoas a realizar
seus sonhos e fortalece a

economia local. Além disso,
o associado Sicredi tem um

diferencial, participa dos

resultados da Cooperativa,
o que significa ainda mais
rentabilidade em relação a

outras instituições”.
Entre os contemplados,

a emoção é grande. Antônio

^éta^nda, de Boa Vista da

A Aísocisfâo Pais e Amgos dos Exespeimais de Cepanema, com

endereço Rua Tanvxe, n* 1820. centro, através de sua Diretoria Executivd,

devidamente representada por sua Piesídenle Sra. Nair Iria GreOer. CONVOCA por

meio do presente edital, otdos os essooadosespecásecontnbuintes da APAE. para a

Assanpieia Geral Ordinána, que será realizada na sada da Apse, èa 13:30 horas, do

06 de novempro de 2025, com e Ségunle crdem do dia:

no

1 - Apreciarão e aprovação do relatório de awidades da qostão 2023/2025

2 - Apreaaçéo e aprovação das contas drs eierciòos 202^2025, mediante parecer do

Conselio Fiscal

3 - Eleição da Diretona Executiva. Conselho de Adrrinstração e Consetoo Fiscal da

Apaede Capanems, em cumprimento ao Estatuto padrão da Apaede Capanema - PR.Aparecida, compartilhou sua
alegria após ser premiado.
“Quando me falaram que eu

tinha ganhado, fiquei surpre
so. É uma coisa muito boa,
além do ótimo atendimento

do Sicredi, Recomendo para
quem quiser se associar, por
que vale a pena. Agora é pla
nejar bem esse recurso para
aproveitar ainda mais essa
conquista”, disse.

A comemoração também
se estende às agências. Em
Planalto, a gerente Eliane
Gruhn destacou a satisfação
em ver associados premia

dos. “Nós tivemos a grata
satisfação de entregar al
guns prêmios de R$ 5 mil

aos nossos contemplados. É
uma alegria enorme ver nos
sos associados realizando

sonhos. Coopere com a gen
te e quem sabe o próximo
ganhador pode ser você”.

Para participar, basta
realizar depósitos a partir
de R$ 100 na poupança Si
credi, seja diretamente na

agência ou pelo aplicativo.
Quem optar pela poupan
ça programada ainda dobra
suas chances.

A promoção é válida
para todos os associados,
que concorrem automati
camente aos sorteios sema

nais, mensais e aos grandes
prêmios de R$ 500 mi! em
outubro e R$ 1 milhão em
dezembro. Para conferir

os números da sorte, basta
acessar o site sicredi.com.

br/promocao/poupanca-
premiada.

Município ile Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, n'1583

A Assembleia Gsral mstalar-se-á em pnmeve convocação ás 1330horas. com a

presença da maioda dos associados e, em segunda convocação, com qualquec

númere, meia hore depois, não exigindo a bi quónBii espeaal (srl 24, §2°, do novo

Esiaiuto padrão das Apaes).

Capanema, 02 de ouhtoro de 2025

NAninA

osBmaou

M72M4 irikxiiw

Nairiría Greber

Presidenta da Apae
r

APAE-Associsçãude Paise Amigeis dos EicepciOMB de Capantmg
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO
DOS AUTODEFENSORES DA APAE DE CAPANEMA

MÜNICIPIO DE PLANALTO

AVISO DE UCrAÇ.\0

‘■PRE6.Â0 ELETRÔNICO'N'043/2025

A Associação Ce Pais e Amigos doe Exespeionais - APAE de Capanema, com sede na

ftta TamoM, rf 1620. CerttD, por meio de sua Oretena Executva, representada por

sua Presidente Sra Nacr Ina Greber, CONVOCA otdas as Pessoas com Deficiência

Inielectual e Múltipla, regiiarmente mairculadas e heguenles nos programas da Apae,

para pariiciparem da Assembleia Geral OrCinàna espeofica, a ser realizada na seda da

entidade, ás 09.00 horas, do Oia 03 de Novembro 2025. coma segumie ordem do da.

0 município de planalto fú2 saber aos interessados qoe com base na lei

Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n’ 1533, fará realiur Lkitaçào na Modalidade PREGÃO
ElfTRÓNiCO sob n'043/2025, conforme descrito abano:

OBJETO: A presente Ikitaçáo tem por objetivo o REGISTRO OE PREÇOS para

contratação de empresa especializada em prestar serviços de locação,

montagem e desmontagem de estruturas para eventos realizados pela

Administração Pública no Município de Planalto-PR

VALOR: R$ 1.413.59733 {Um milhão, quatrocentos e treze mil e seiscentos e

noventa e sete mil e ortenta e três centavos].

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Día 17 de outubro

de 202S,3p3lir das09h00min.

FORMAÜZAÇÂO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Municipio de Planalto, através do Portal de Licitações do

Muniapio de Planalto, através de solkitaçâo via ^mail:

lkitacao@pRanaíto.pr.|ov.brou através do site www.compra5.g0v.bi .

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gciv.br

1- Eleição dm AulodeTensorev de APAE de Capanema. em cumprimento aos

adigos 10, meiso XXIV e ariigo 44 do Eslatuto;

II- Eleição de quatro membros pare Autodefenscria dois titulares |um homem e

uma mulher) e dois suplentes (um hortwm e uma mulher), conforme artigo 44, §1" do

Estatuto,

le'Ui5.

III- Verificação de ebgoaidade das pessoas candidatos, cordotme erriênos previstos

noabgo44.§2’do Estetuto

A Assembleia seiã instalada em pdmeiiB convocação com a maiona dos participantes

aptos e, em sogunda convocação, meia hora depos, com qualquer número do

presentes, contorme artigo 24, §2° do Estatuto.da Scaelaria Municipal de Agricullura deste município de Planalto PR.
VAIOR TOT.AL: RS 105.550,0(1 [cento e cinco mil e qiiiáenloi e

cíivjuenlaraais).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.
CapanemafPR. 02 de outubro de 2025.

nairiría 1^“^
GRE6ER.8063 a«»«»»i»m°-

0472904

IVav Iria Greber
LUIZ CARLOS BONI

Prsfaito Municipal
Presxlenle da Apae de Capanema

Prefeito Municipal

n:;i3?5


